
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
para o reparo e/ou substituição da tampa do bueiro localizada no portal de entrada da Praça da Paz, no
município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A tampa do bueiro situada no portal de acesso à Praça da Paz encontra-se em condições inadequadas,
apresentando desgaste, desalinhamento ou possível avaria estrutural, o que compromete a segurança
dos pedestres e demais usuários que transitam pelo local.
 
Ressalta-se  que  a  Praça  da  Paz  é  um espaço  público  de  grande  relevância  social,  amplamente
frequentado  por  famílias,  crianças,  idosos  e  praticantes  de  atividades  físicas,  o  que  intensifica  a
necessidade de manutenção constante de sua infraestrutura urbana. A irregularidade na tampa do bueiro
representa risco iminente de acidentes, podendo ocasionar quedas, lesões e danos materiais.
 
Além disso,  o comprometimento da estrutura do bueiro pode afetar  o adequado funcionamento do
sistema de drenagem pluvial, contribuindo para possíveis obstruções e acúmulo de água, especialmente
em períodos chuvosos, o que agrava os transtornos à mobilidade e à conservação do espaço público.
 
A intervenção imediata,  com o devido reparo ou substituição da tampa, constitui  medida técnica e
preventiva indispensável para garantir a segurança dos usuários, preservar a funcionalidade da drenagem
urbana e assegurar a adequada conservação do espaço público.
 
Diante  do  exposto,  faz-se  necessária  a  pronta  atuação  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  fim  de
restabelecer as condições seguras de acesso à Praça da Paz, promovendo um ambiente urbano mais
seguro, funcional e adequado ao uso coletivo.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 22 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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